
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
015/FMS/2019, CELEBRADO ENTRE O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS E A JOSÉ 
LUSMÁRIO COIMBRA FERNANDES – ME.  

 
 
 

O MUNICÍPIO DE FERREIROS/PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 09.102.679/0001-02, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 15, 
Centro, Ferreiros/PE, neste ato, representado por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 
WASHINGTON LUIS CHAVES DA ROCHA, brasileiro, divorciado, fisioterapeuta, inscrito no CPF nº 
024.740.014-92, RG nº 2.928.008 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua Jorge Luiz do Nascimento 
Marinho, nº. 30 – Centro – Itambé/PE. CEP: 55.920-000, Pernambuco, doravante denominada, 
simplesmente, CONTRATANTE e do outro lado a empresa JOSÉ LUSMARIO COIMBRA FERNANDES – ME, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 69.625.642/0001-06, sediada na Rua Severino 
Borges, nº. 125 – Centro – Pedras de Fogo, estado da Paraíba, representada por seu proprietário, o Sr. 
JOSÉ LUSMÁRIO COIMBRA FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito no cadastro de pessoa física sob o 
nº. 375.533.304-00, portador da Cédula de Identidade nº. 2.868.858 SSP/PE, residente e domiciliado a 
na residente na Rua Simões Barbosa, nº. 200 – Guarita – Pitimbú, estado da Paraíba, doravante, 
denominado, simplesmente, CONTRATADO, tendo em vista o julgamento do Processo Licitatório nº. 
006/FMS/2019 – Convite nº. 001/2019, proferido pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal, devidamente, homologado e adjudicado pela autoridade competente o presente Termo 
Aditivo, regulado pelas cláusulas e condições a seguir.  
 
CLÁUSULA-PRIMEIRA: CONTRATANTE E CONTRATADO celebram o Contrato nº. 002/FMS/2019, cujo 
objeto trata da Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, nos equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, nas diversas unidades que compõem 
o Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros/P, constantes do Edital do Processo Licitatório nº. 
006/FMS/2019 – Convite nº. 001/2019. 
 
CLÁUSULA-SEGUNDA: O CONTRATANTE, com fundamento no art. 57, II, e seu respectivo § 2º, da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial de 06 de julho de 1994, conforme 
determinação do art. 3º, da Lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994; redação, posteriormente, alterada 
pelas Leis ns. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 07 de julho de 1995, 9.472, de 16 de julho de 
1997, e 9.648, de 27 de maio de 1998; resolveu prorrogar, de 03 de junho de 2020 a 31 de dezembro de 
2020, a vigência do Contrato de prestação de serviço de que trata a cláusula-primeira e demais 
prerrogativas da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA-TERCEIRA:  
Pelo presente Termo Aditivo, fica alterado o prazo do contrato de que cuida a cláusula-segunda, 
resolveu prorrogar, de 03 de junho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a vigência do Contrato de 
prestação de serviço de que trata a cláusula-primeira e demais prerrogativas da Lei no 8.666/93, de 21 
de junho de 1993. 
 
 
CLÁUSULA-QUARTA:  
Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, fica, desde já, eleito o foro da Comarca 
de Ferreiros-PE, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 



 

E, por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, de comum acordo com todo o lavrado neste 
instrumento, assinam-no, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

Ferreiros, 02 de junho de 2020. 
 
 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS  

WASHINGTON LUIS CHAVES DA ROCHA  
Representante Legal 

Contratante 
 
 

_________________________________________ 
JOSÉ LUSMARIO COIMBRA FERNANDES – ME 

 69.625.642/0001-06 
Contratada 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
CPF 
 
______________________________ 
CPF 

 


